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INTRODUÇÃO



Utilização do Espaço Aéreo



Constituição Federal (Texto compilado até a Emenda Constitucional nº 93 de 08/09/2016)

• Título III - Da Organização do Estado

• Capítulo IV - Dos Municípios 

• Art. 30. Compete aos Municípios:

• VIII - promover, no que couber, adequado ordenamento territorial, mediante
planejamento e controle do uso, do parcelamento e da ocupação do solo
urbano;

LEI Nº 7.565, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1986 (Dispõe sobre o Código Brasileiro de Aeronáutica)

• TÍTULO III - Da Infra-Estrutura Aeronáutica

• CAPÍTULO II - Do Sistema Aeroportuário

• SEÇÃO V - Das Zonas de Proteção

• Art. 43. As propriedades vizinhas dos aeródromos e das instalações de auxílio à
navegação aérea estão sujeitas a restrições especiais.

• Art. 44. § 4° As Administrações Públicas deverão compatibilizar o zoneamento do
uso do solo, nas áreas vizinhas aos aeródromos, às restrições especiais,
constantes dos Planos Básicos e Específicos.
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• Políticas para o

desenvolvimento
do setor de
aviação civil;

• Viabilidade de
aeródromos de uso
público;

• Coordenação da
atuação de
COMAER e ANAC.
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• Zonas de

proteção;

• Interferência na
circulação aérea;

• Risco aviário *.
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• Características
físicas;

• Sinalização
horizontal e
luminosa;

• Zoneamento de
ruído aeronáutico;

O Modelo Brasileiro para Aviação Civil



CACI (1944)

•Convenção de 
Aviação Civil 
Internacional.

•19 Anexos 

•Anexo 14

• (1951)

•Doc. 9981 / PANS-
ADR

• (2015)

Brasil (1946)

•Decreto nº 21.713, de 
27 de agosto de 1946:

•Promulgação da CACI

CBA (1986)

•Decreto-lei nº 483, de 8 
de Junho de 1938.

• Lei nº 7.565, de 19 de 
dezembro de 1986:

• Art. 43, 44, 45 e 46

MAER/COMAER

•Autoridade para o tema desde 20 
janeiro de 1941;

•Portaria nº 1.141/GM5, de 08 de 
dezembro de 1987;

•Portaria nº 256/GC5, de 16 de maio de 
2011;

• ICA 63-19, de 13 de julho de 2015;

• ICA 11-3, de 20 de setembro de 2018;

•Portaria nº 957/GC3, de 09 de julho de 
2015;

•Portaria n° 1168/GC3, de 7 de agosto de 
2018.

MARCO REGULATÓRIO
- Zonas de Proteção -
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256/GC3
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Contexto histórico do desenvolvimento da Área de Aeródromos do DECEA



Atuação da Área de Aeródromos do DECEA



Regularizar existentes

Aeródromos

Aprovar novos

Aeródromos

Aprovar novos

Objetos

TRABALHO DO COMAER



COMPETÊNCIAS



Efeito Adverso OPEA

• garantir que um objeto não cause efeito adverso à segurança ou à regularidade das operações aéreas quanto:

• As operações aéreas em condições normais;

• As operações aéreas em contingência;

• A prestação do serviço de controle de aeródromo;

• Ao funcionamento dos auxílios à navegação aérea;

• A Segurança de voo (Implantações de Natureza Perigosa); e

• As características físicas do aeródromo que tem relação direta com as superfícies limitadoras de obstáculos 
(zona desimpedida);

Efeito Adverso CAG

• garantir que um aeródromo ou um objeto não cause efeito adverso à segurança ou à regularidade das 
operações aéreas em um espaço aéreo, na circulação aérea de aeródromos vizinhos ou na capacidade de 
pista ou de espaço aéreo.

Competências do DECEA



Competências da Administração Municipal
- Zonas de Proteção (Capítulo IX Portaria nº 957/GC3) -

A
rt

. 1
2

4 PREFEITURAS

I - compatibilizar o adequado ordenamento territorial, mediante
planejamento e controle do uso, do parcelamento e da ocupação do
solo urbano contido dentro dos limites horizontais dos planos de zona
de proteção conforme as restrições especiais estabelecidas por esta
Portaria;

II - garantir a preservação e a proteção dos sítios aeroportuários e a
compatibilização do planejamento urbano com os planos de zona de
proteção;



Competências da Administração Municipal
- Zonas de Proteção (Capítulo IX Portaria nº 957/GC3) -
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4 PREFEITURAS

III - fiscalizar os objetos projetados no espaço aéreo e o
desenvolvimento de atividades urbanas quanto à sua adequação aos
planos de zona de proteção;

IV - receber e apurar denúncias sobre a existência de objetos que
possam vir a contrariar os dispositivos previstos nesta Portaria, bem
como nas normas complementares do COMAER;
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4 PREFEITURAS

V – encaminhar ao Órgão Regional do DECEA os seguintes elementos
necessários à análise de denúncias de objetos que possam contrariar
os dispositivos previstos nesta Portaria:

• a) tipo de objeto;

• b) localização por coordenadas geográficas;

• c) elevação do terreno na base do objeto; e

• d) altura do objeto.

Competências da Administração Municipal
- Zonas de Proteção (Capítulo IX Portaria nº 957/GC3) -
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4 PREFEITURAS

VI - exigir a apresentação da decisão final do COMAER para a
aprovação de projetos de novos objetos ou de alteração de
objetos existentes, nos casos exigíveis, conforme o capítulo
VII desta Portaria.

Competências da Administração Municipal
- Zonas de Proteção (Capítulo IX Portaria nº 957/GC3) -



Competências da Administração Aeroportuária Local
- Zonas de Proteção (Capítulo IX Portaria nº 957/GC3) -

A
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5 Operador do Aeródromo
I - definir o código de referência de aeródromo, a
categoria de performance da aeronave de projeto e a
classe de performance do helicóptero de projeto para
efeito de estabelecimento das dimensões dos planos
de zona de proteção do aeródromo sob a sua
administração;

II - confeccionar o PBZPA, o PBZPH e o PZPANA,
conforme o caso, e submetê-los à análise do COMAER;



Competências da Administração Aeroportuária Local
- Zonas de Proteção (Capítulo IX Portaria nº 957/GC3) -

A
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5 Operador do Aeródromo
IV - em caso de aeródromo público, estabelecer e
implementar procedimentos de monitoramento na área de
abrangência dos planos de zona de proteção do aeródromo,
...

V - informar ao Órgão Regional do DECEA, bem como à
Administração Municipal, a existência de possíveis objetos
que contrariem as restrições impostas nesta Portaria, logo
que tomar conhecimento;



ESTRUTURA



Estrutura da Área Operacional - SISCEAB

ATM
• Gerenciamento de Tráfego Aéreo

CNS
• Comunicações, Navegação e Vigilância

MET
• Meteorologia

AIM
• Gerenciamento de Informações Aeronáuticas

AGA
• Aeródromos (criada a partir de 2013)

SAR
• Busca e Salvamento

OPM
• Operações Militares



SDOP

ASSDOP 1

DNOR

SectSDOP

DCCO

CCO1

CCO2

CCO3

CCO4

CCO5

CCO7

DPLN

ASDOP

NOR1

NOR2

NOR3

NOR4

NOR5

NOR7

PLN1

PLN2

PLN3

PLN4

PLN5

PLN7

ATM

CNS

MET

AIS

SAR

OPM

ASSDOP 2

ASSDOP 3

PLN8CCO8 NOR8

AGA

Estrutura do DECEA para Área AGA (2013)



Estrutura do CINDACTA para Área AGA (2014)

Comandante

Divisão de 
Operações –

DO

ATM

OTNO

OTTA

OTAO

COM

OCNO

OCOM

CTMA

MET

OMNO

OMET

AIS

OANO

OAIS

AGA

OAGA

OACO

SAR

OSNO

OSAR

OPM

OODO

OODE

Divisão Técnica 
- DT

Divisão 
Administrativa -

DA



Estrutura do CINDACTA III

Divisão de 
Operações - DO

TCel Edson

Subdivisão de 
Aeródromos –

DO-AGA
Maj Simões

Seção de Análise 
Técnica - OAGA

Cap Andrade

Assessores

3 Oficiais

Auxiliares

4 militares

Seção de 
Coordenação e 

Controle – OACO
Ten Marques

Assessores

1 Oficial

Auxiliares

05 militares
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19

Brasília

17

Curitiba

16

Recife

16

Manaus

22

São Paulo

12

Rio de Janeiro

9

Rio de Janeiro

Total de 111 pessoas exclusivamente dedicadas ao controle de obstáculos.
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Número de “Pré-Análises” concluídas pós outubro de 2018



Processos 2019 – CINDACTA III



LEGISLAÇÃO DO COMAER



Dispõe sobre as restrições aos objetos projetados no espaço aéreo que possam
afetar adversamente a segurança ou a regularidade das operações aéreas.

• Estabelece as Superfícies Limitadoras de Obstáculos de cada Plano de
Zona de Proteção;

• Estabelece critérios para sinalização e iluminação de objetos;

• Dispõe sobre o Efeito Adverso OPEA e o Estudo Aeronáutico associado a
ele;

• Determina quais solicitações devem ser submetidas à autorização do
COMAER;

• Estabelece as competências dos órgãos envolvidos no processo; e

• Dispõe sobre o recurso na esfera administrativa.

Portaria 957/GC3 - Capítulos 4 e 6 do Anexo 14 -
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Estabelece os Processos da Área de Aeródromos (AGA) no
âmbito do COMAER.

• Detalha a documentação necessária e instrui o preenchimento dos
Anexos;

• Apresenta o SysAGA;

• Estabelece prazos processuais;

• Detalha as características de cada processo AGA; e

• Determina o trâmite processual apresentando fluxogramas.

ICA 11-3/2015
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Estabelece os critérios de análise técnica da área de
aeródromos (AGA).

• Detalha os parâmetros e as condições para a caracterização do
Efeito adverso OPEA;

• Detalha os parâmetros e as condições para a caracterização do
Efeito adverso CAG;

• Estabelece critérios para realização de um Estudo Aeronáutico e a
classificação do prejuízo Operacional;

• Apresenta um manual de confecção de Planos de Zona de
Proteção.

ICA 63-19/2015
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PLANOS DE ZONA DE PROTEÇÃO
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São eles:

- Plano Básico de Zona de

Proteção de Aeródromo;

- Plano Básico de Zona de

Proteção de Heliponto;

- Plano de Zona de Proteção de

Rotas Especiais de Aviões e

Helicópteros; e

- Plano de Zona de Proteção de

Auxílios à Navegação Aérea.

* Plano de Zona de Proteção de

Procedimentos à Navegação Aérea.

– conjunto de planos utilizados para disciplinar a ocupação do solo, de modo a

garantir a segurança e a regularidade das operações aéreas.
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Proteger o entorno do aeródromo de
modo a garantir futuras expansões
da infraestrutura aeroportuária;

Garantir a operacionalidade do
aeródromo, dos auxílios e dos
procedimentos de navegação aérea;

Garantir aos municípios servidos os
benefícios de se ter um Aeroporto
com acessibilidade operacional;

Garantir/atrair operações de
empresas de transporte aéreo
regular;

Garantir possibilidade de Certificação
do Aeroporto para manter/atrair
operações internacionais.
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 As superfícies limitadores de obstáculos

do PBZPA são estabelecidas em função
de:

a. Tipo de operação das cabeceiras: VFR,
IFR NPA, IFR PA CAT I, IFR PA CAT II, IFR
PA CAT IIIA, IFR PA CAT IIIB ou IFR PA CAT
IIIC;

b. Código de referência da aeronave crítica
para uma determinada cabeceira;

c. Categoria de performance da aeronave
crítica; e

d. Tipo de uso das cabeceiras: somente
para pouso, somente para decolagem ou
para pouso e decolagem.
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 As superfícies limitadoras de obstáculos que podem fazer parte do PBZPA são:

a. superfície de aproximação;

b. superfície de decolagem;

c. superfície de transição;

d. superfície horizontal interna;

e. superfície cônica;

f. superfície de aproximação interna;

g. superfície de transição interna;

h. superfície de pouso interrompido;

i. superfície horizontal externa; e

j. superfície de proteção do voo visual.
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Processo de Estabelecimento de um PBZPA



PLANOS DE ZONA DE PROTEÇÃO

- Estabelecimento -

Definição Plano 
Zona Proteção

• OP AD

Análise
Documental

• CINDACTA 

Análise Desenho
do Plano

• ICA

Análise Efeito
Adverso

• CINDACTA 

Aprovação
Aeródromo

• (ANAC*)

Publicação no 
DOU

• ICA 

Notificação às
Prefeituras
Municipais

• CINDACTA
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Art. 130. Para efeito das restrições impostas por esta Portaria aos

objetos projetados no espaço aéreo, serão considerados:

a) as zonas de proteção dos aeródromos públicos;

b) as zonas de proteção dos aeródromos privados, cujos planos de

zona de proteção tenham sido aprovados pelo DECEA;

c) por um prazo de dois anos, as zonas de proteção dos aeródromos

privados que obtiveram deliberação favorável do Órgão Regional do

DECEA em processo de inscrição ou alteração no Cadastro de

Aeródromos; e

d) as zonas de proteção dos aeródromos militares.



SBFZ – Aeroporto Internacional Pinto Martins
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Detalhamento das Superfícies Limitadoras de Obstáculos



OPEA x PLANOS DE ZONA DE PROTEÇÃO
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O que é um objeto projetado no espaço aéreo

(OPEA)?
.

OBJETO – objeto, de qualquer natureza,

temporária ou permanente, fixa ou móvel,

sujeito à análise sob os aspectos de uso do

espaço aéreo nacional, utilizando-se os

parâmetros estabelecidos nesta Portaria e em

norma complementar do COMAER.

Quando um OPEA passa a ser considerado um obstáculo?
.

OBSTÁCULO – todo objeto de natureza permanente ou temporária, fixo ou móvel,

ou parte dele, que esteja localizado em uma área destinada à movimentação de

aeronaves no solo, ou que se estenda acima das superfícies destinadas à proteção das

aeronaves em voo, ou ainda que esteja fora ou abaixo dessas superfícies definidas e

cause efeito adverso à segurança ou regularidade das operações aéreas.



Como é feita a análise de OPEA?

O objeto será analisado em função de

todos os Planos de Zona de Proteção

nos quais possa influenciar, conforme a

Portaria nº 957/GC3.
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Quando devo submeter minha implantação à

análise do COMAER?

Os critérios para solicitação de análise de objeto

projetado no espaço aéreo estão contidos no

Capítulo VII da Portaria nº 957/GC3, de 9 de

julho de 2015.
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Quais critérios podem ser observados em uma análise de

objeto projetado no espaço aéreo (OPEA)?

 Operações Aéreas Condições Normais

 ATM

 Interferência em Auxílios à Navegação

 DT

 Impacto na linha de visada da TWR

 PSNA

 Capacidade de Pista e Circulação Aérea

 CGNA

 Impacto na condição de operação do aeródromo

 AAL

 Impacto AD Interesse Militar

 COMPREP

 Base de dados

 ICA

 Processos Administrativos

 JJAER



SINALIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO
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Quem arca com os custos da sinalização?

Art. 43. As propriedades vizinhas dos aeródromos e das instalações de auxílio à

navegação aérea estão sujeitas a restrições especiais.

Art. 44. As restrições de que trata o artigo anterior ...

§ 6o A responsabilidade pela instalação, operação e manutenção dos equipamentos de

sinalização de obstáculos será do proprietário, titular do domínio útil ou possuidor das

propriedades a que se refere o art. 43. (Incluído pela Lei nº 13.133, de 2015)

§ 7o O descumprimento do disposto no § 6o implicará a cominação de multa diária

por infração aos preceitos deste Código, nos termos do art. 289, sem prejuízo da

instalação, manutenção ou reparo do equipamento de sinalização pela autoridade

competente, a expensas do infrator. (Incluído pela Lei nº 13.133, de 2015)
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Onde encontro os planos aprovados na minha cidade?

Após publicação no D.O.U., os planos são divulgados no site

https://servicos2.decea.gov.br/aga/index.cfm?i=planos e separados por Estado e

Município, onde poderão ser visualizados e baixados em formatos .PDF e .KML

https://servicos2.decea.gov.br/aga/index.cfm?i=planos


SysAGA

• 3.2.1 O Sistema de gerenciamento de processos da área AGA é o sistema desenvolvido pelo
DECEA para gerenciamento dos processos definidos nesta Instrução no âmbito nacional.

• 3.2.2 Por meio do Sistema de gerenciamento de processos da área AGA, os usuários poderão 
preencher:

• a) Requerimentos;

• b) Ficha Informativa de Aeródromos ou Helipontos;

• c) Ficha Informativa de Auxílios à Navegação Aérea;

• d) Planilha das Elevações do Perfil Longitudinal;

• e) Informações Topográficas e os municípios impactados; e

• f) Listas de verificação de documentos;
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LEI Nº 12.725, DE 16 DE OUTUBRO DE 2012.

Dispõe sobre o controle da fauna nas imediações de aeródromos.

• Estabelece regras que visam à diminuição do risco de acidentes e incidentes aeronáuticos
decorrentes da colisão de aeronaves com espécimes da fauna.

• Área de Segurança Aeroportuária - ASA (20km de raio)

• Programa Nacional de Gerenciamento do Risco da Fauna – PNGRF

• Art. 4º As restrições especiais constantes no PNGRF devem ser observadas, obrigatoriamente:

• I - pela autoridade municipal, na ordenação e controle do uso e ocupação do solo urbano,
sendo ela a responsável pela implementação e fiscalização do PNGRF;

• II - pela autoridade ambiental, no processo de licenciamento ambiental e durante as atividades
de fiscalização e controle; e

• III - pelo operador do aeródromo, na administração do sítio aeroportuário.

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei 12.725-2012?OpenDocument
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CONTATOS

DECEA - CINDACTA III

Subdivisão de Aeródromos (DO-AGA)

1°Tenente Esp CTA Tiago Luís Oliveira Marques

tiagomarquestlom@fab.mil.br

3°Sargento BCT Eric Gustavo de Sant’ana Moura

ericegsm@fab.mil.br

mailto:pecanhamrps@decea.gov.br
mailto:ericem@fab.mil.br


OBRIGADO!!!
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